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1 APRESENTAÇÃO 

 

O art. 133 da Constituição Federal, que consagra a 

advocacia como indispensável para a administração da Justiça, 

é uma inovação na história constitucional brasileira. Garantir 

o exercício pleno da advocacia passou a ser função estatal, 

considerando o múnus público de nossa classe como essencial 

para a concretização da Justiça social e do próprio Estado 

Democrático de Direito. 

A discussão sobre a proteção das prerrogativas da 

advocacia ganha centralidade, por se tratar de instrumento 

necessário para assegurar a efetivação do devido processo 

legal. Por muito tempo, no entanto, o debate relacionado às 

prerrogativas ocorria sem considerar as particularidades da 

experiência feminina nas trincheiras da justiça.  

A perspectiva de gênero tornou-se ferramenta 

imprescindível para mensurar, concretamente, os desafios 

cotidianos da advocacia feminina, que compartilha as agruras 

gerais da profissão, mas a elas não se limita.  

Um olhar atento revela que as mulheres advogadas 

sofrem violações relacionadas, essencialmente, ao seu gênero, 

além daquelas experienciadas em razão da profissão. As 

ofensas às suas prerrogativas, portanto, ganham camadas 

adicionais.  

A presente cartilha se insurge contra essa complexa 

realidade. Identificar violências, nomeá-las e denunciá-las são 

as contribuições que propomos aqui. Estou certo de que 
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servirá como manual para enfrentarmos a violência 

institucional e de gênero. 

Com isso, a gestão “OAB de Portas Abertas”, por meio 

da Comissão Nacional da Mulher Advogada e da Comissão 

Nacional de Defesa das Prerrogativas e Valorização da 

Advocacia, reforça o seu compromisso com a defesa 

intransigente das garantias das mulheres advogadas.  

A advocacia brasileira está unida nessa luta!  

 

José Alberto Simonetti 

Presidente do Conselho Federal da OAB 

 

 

2 INTRODUÇÃO  

 

Toda advogada possui o direito de exercer seu ofício 

sem discriminação de gênero, raça, etnia ou sexualidade, bem 

como ter garantida a segurança a um trabalho livre de assédios 

que expropriem sua dignidade profissional. 

As prerrogativas das advogadas são um instrumento de 

valorização de toda a advocacia brasileira, na medida em que 

garantem o exercício de sua profissão de maneira livre, 

autônoma e plena. 

A Ordem dos Advogados do Brasil tem o objetivo de 

defender a Constituição, os direitos humanos e a justiça social. 

Por meio da Comissão Nacional de Defesa das Prerrogativas 

e Valorização da Advocacia e da Comissão Nacional da 
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Mulher Advogada, cumprimos o nosso dever institucional de 

promoção das garantias da mulher advogada. 

Esta cartilha tem o objetivo de promover a divulgação 

de informações que servem como guia para o combate às 

violações de garantias da Mulher Advogada e o fortalecimento 

da advocacia feminina. 

 

 

3 PLANO NACIONAL DE VALORIZAÇÃO DA 

MULHER ADVOGADA 

 

“Quando uma mulher advogada avança, nenhum 

homem advogado retrocede. A advocacia como um todo 

avança junto!” 

 

A opressão de gênero é o pilar fundamental para todas as 

formas de desigualdades, afirmou a antropóloga Rita Segato. Em 

casa, na rua ou no trabalho, com cabelos curtos ou longos, com 

ou sem maquiagem, de saia ou de calça, suas experiências são 

marcadas pela subalternização. Na vida de meninas e mulheres, 

o acesso à saúde, à educação, à economia, à cultura e ao trabalho 

ainda é atravessado por desigualdades estruturais. 

O ambiente de trabalho é um espaço que reflete essa 

desigualdade. Na advocacia, não é diferente. São comuns 

casos em que mulheres lactantes são constrangidas por 

amamentarem seus filhos; advogadas negras são confundidas 

com os réus em audiências criminais ou com profissionais dos 
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serviços gerais. Há constrangimento pela vestimenta, além de 

interrupções recorrentes durante as falas de advogadas. Esses 

são apenas alguns dos exemplos de violações de prerrogativas 

da Mulher Advogada. 

Nesse sentido, a Ordem dos Advogados do Brasil 

assume a perspectiva crítica de gênero ao buscar a igualdade 

de direitos das advogadas inscritas em nossos quadros. As 

prerrogativas específicas das Mulheres Advogadas se revelam 

como uma política de intervenção e de reparação das 

assimetrias resultantes das relações de gênero que afetam as 

relações de trabalho das advogadas. São verdadeiros 

instrumentos de valorização de toda a advocacia brasileira. 

Em 2015, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil, no uso das suas atribuições, criou o Plano Nacional 

de Valorização da Mulher Advogada, por meio do Provimento 

nº 164, com o objetivo de fortalecer os direitos humanos da 

mulher, e estabeleceu diretrizes para o Sistema  OAB, tais 

como: I - a educação jurídica; II - a defesa das prerrogativas 

das mulheres advogadas; III - a elaboração de propostas que 

apoiem a mulher no exercício da advocacia; IV - a 

implementação de condições diferenciadas nos serviços 

prestados pela Caixa de Assistência das/os Advogadas/os, que 

atendam a necessidades específicas da mulher advogada; V - 

a promoção de diálogo com as instituições, visando humanizar 

as estruturas judiciárias voltadas às advogadas. 

A partir desse marco institucional, a Comissão Nacional 

de Defesa das Prerrogativas e Valorização da Advocacia, a 
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Procuradoria Nacional de Defesa das Prerrogativas e a 

Comissão Nacional da Mulher Advogada trabalham pelo 

fortalecimento da defesa das prerrogativas da Mulher 

Advogada, em defesa da valorização da advocacia feminina e 

no enfrentamento à desigualdade de gênero no exercício 

profissional. 

É com este pano de fundo que apresentamos este guia 

de bolso. Esta cartilha tem o objetivo de divulgar informações 

que possibilitem a identificação de situações que caracterizam 

violações às prerrogativas da Mulher Advogada e a devida 

denúncia desses atos. Trata-se de um manual prático para 

consulta de advogadas, advogados, servidores e membros do 

Poder Judiciário sobre os direitos da Mulher Advogada. O 

guia serve, portanto, como orientador para combater 

violações, resolver conflitos e fortalecer a advocacia feminina. 

 

 

4 ENFRENTAMENTO AO ASSÉDIO SEXUAL E 

MORAL NO SISTEMA DE JUSTIÇA 

 

É comum que a violação das prerrogativas da Mulher 

Advogada também se traduza em violência de gênero que, por 

sua vez, pode ser resultado de práticas de assédio. 

Segundo a Convenção nº 190 e a Recomendação nº 206, 

ambas da Organização Internacional do Trabalho (OIT), 

violência e assédio são definidos como ameaças, 

comportamentos e/ou práticas inaceitáveis - manifestados uma 
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única vez ou repetidamente - que pretendam ou possam causar 

danos físicos, psicológicos, econômicos ou sexuais. Os 

regulamentos da OIT estabelecem diretrizes para o combate à 

violência e ao assédio nas relações de trabalho. O Conselho 

Federal da OAB uniu-se a outros representantes da sociedade 

civil para que o Estado Brasileiro ratifique as normas.  

Dessa forma, entende-se por discriminação no trabalho 

o ato fundado em ideias preconcebidas, que resultam na 

inferiorização das pessoas ou de grupos vulneráveis, em razão 

do gênero, raça, origem, idade, deficiência, saúde do 

trabalhador ou por ter sofrido algum acidente de trabalho. 

Em termos gerais, deve-se entender que ASSÉDIO 

TAMBÉM É VIOLÊNCIA e DISCRIMINAÇÃO OU 

PRECONCEITO DE GÊNERO OU DE RAÇA NÃO 

PODE SER ADMITIDO NUNCA. Por isso:  

4.1. Toda advogada tem o direito de exercer a advocacia sem 

sofrer qualquer tipo de assédio por parte de autoridades, 

funcionários de órgãos públicos, chefes, colegas ou clientes. 

4.2. Toda advogada tem o direito de não sofrer, em razão do 

seu gênero, qualquer tipo de discriminação ou preconceito no 

exercício da profissão. 

4.3. Toda advogada tem o direito de vestir-se livremente sem 

sofrer restrições ao desempenho do seu ofício, não podendo, 

por exemplo, ser impedida de adentrar em fóruns, tribunais, 

delegacias, presídios e repartições públicas em geral. A 

competência exclusiva para disciplinar regras de vestimenta 

em espaço forense é da Ordem dos Advogados do Brasil, 
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exceto em audiências e sustentações, quando a lei exige vestes 

talares. 

4.4. Toda advogada tem direito à igualdade de remuneração 

quando exerce a mesma função que o advogado. 

 

 

5 PRERROGATIVAS DA ADVOGADA NA 

MATERNIDADE (art. 7º-A, EOAB) 

 

A Lei nº 13.363/2016 alterou o Estatuto da Advocacia 

e o Código de Processo Civil para estipular direitos e garantias 

para a advogada gestante, lactante, adotante ou que der à luz, 

e para o advogado que se tornar pai. 

Os avanços permitem à Mulher Advogada conciliar a 

maternidade e o exercício da advocacia, dando efetividade à 

equidade de gênero, de modo que não lhe seja imposta 

qualquer limitação na prática profissional. 

A previsão de capítulo próprio sobre as prerrogativas da 

Mulher Advogada é, inegavelmente, fruto do esforço 

empreendido para a concretização da igualdade de gênero não 

apenas na advocacia, mas no Sistema de Justiça como um todo. 

 

5.1 Isenção total ou parcial da anuidade no ano do parto 

ou adoção 

 

O Plano de Valorização da Mulher Advogada instituiu, 

como diretriz obrigatória para todo o Sistema OAB, a fixação 
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de um valor diferenciado, minorado, ou a isenção na cobrança 

da anuidade da mãe no ano do parto ou da adoção, ou, ainda, 

no caso da gestação não levada a termo, a critério de cada 

Seccional. Informe-se em seu Conselho Seccional ou na 

respectiva Caixa de Assistência das/os Advogadas/os. 

 

5.2 Dispensa de passagem em detectores de metais e 

aparelhos de raio-X 

 

Toda advogada gestante tem o direito de ter sua entrada 

permitida em tribunais sem ser submetida a detectores de 

metais e/ou a aparelhos de Raios X. (Art. 7º-A, I, a, EAOAB). 

 

5.3 Vaga especial de estacionamento  

 

Toda advogada gestante tem direito à vaga especial de 

estacionamento gratuito nos fóruns dos tribunais. (Art. 7º-A, 

I, b, EAOAB) 

 

* Equiparada à portadora de necessidade especial, de 

mobilidade reduzida e temporária, pela Lei nº 13.146/2015 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência), a mulher gestante deve 

requerer o cartão para estacionamento em vaga especial junto 

à Secretaria de Mobilidade Urbana de sua cidade. 

 

 



CARTILHA DE PRERROGATIVAS DA MULHER ADVOGADA – 2. ed. 

 

9 

5.4 Suspensão de prazos processuais a partir do parto ou 

da adoção  

 

Toda advogada adotante ou que der à luz, quando for a 

única patrona da causa, pode solicitar a suspensão de prazos 

processuais por 30 (trinta) dias, contados a partir da data do 

parto ou da concessão da adoção, mediante apresentação de 

certidão de nascimento ou documento similar que comprove a 

realização do parto, ou de termo judicial que tenha concedido 

a adoção, desde que haja notificação ao cliente. (Art. 7º-A, IV, 

EAOAB e art. 313, IX, § 6º, Código de Processo Civil). 
 

*O mesmo direito de suspensão assiste o pai, pelo prazo de 8 

(oito) dias, nos mesmos termos. (Art. 313, X, §7º, CPC). 

 

5.5 Preferência em sustentações orais e audiências 

 

Toda advogada gestante, lactante, adotante ou que deu 

à luz, tem preferência na ordem das sustentações orais e das 

audiências, mediante comprovação de sua condição.  
 

*Durante o período de amamentação pelo prazo de até 120 

(cento e vinte) dias. (Art. 7º-A, III, EAOAB). 

 

5.6 Direito à creche ou local adequado para o bebê 

 

Toda advogada gestante, lactante, adotante ou que deu 

à luz, tem direito à creche, quando disponível, ou a local 



CARTILHA DE PRERROGATIVAS DA MULHER ADVOGADA – 2. ed. 

 

10 

adequado para as necessidades do bebê pelo prazo de 120 

(cento e vinte) dias. (Art. 7º-A, II, EAOAB). 

 

6 AVANÇOS DA LEI 14.365/2022  

 

Em 03 de junho de 2022, a Lei 14.365 entrou em vigor. 

A norma implementou uma série de alterações no Estatuto da 

Advocacia, no Código de Processo Civil e no Código de 

Processo Penal. 

 

6.1 Atuação profissional em processos administrativos 

 

A atuação em processos administrativos, legislativos e 

na produção de normas é atividade da advogada/advogado. 

(Inclusão do art. 2º – A, EOAB). 

 

6.2 Assessorias e consultorias jurídicas podem ser 

exercidas independente de formalização por contrato de 

honorários ou de outorga de mandato 

 

O trabalho da advogada/advogado poderá ser prestado 

de forma verbal ou por escrito, a critério do advogado e do 

cliente, independentemente de mandato ou formalização do 

contrato. (Inclusão do §4º, no art. 5º, EOAB). 
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6.3 Tratamento compatível com a dignidade da advocacia 

 

As autoridades e os servidores públicos dos Poderes da 

República, os serventuários da Justiça e os membros do 

Ministério Público devem dispensar à advogada/advogado, no 

exercício da profissão, tratamento compatível com a dignidade 

da advocacia e condições adequadas a seu desempenho, 

preservando e resguardando, de ofício, a imagem, a reputação 

e a integridade do advogado nos termos desta Lei. (Nova 

redação do parágrafo único do art. 6º, EOAB). 

 

6.4 Alargamento da prerrogativa do uso da expressão 

“pela ordem” 

 

É direito da advogada/advogado usar da expressão “pela 

ordem” em qualquer tribunal judicial ou administrativo, órgão 

de deliberação coletiva da administração pública ou comissão 

parlamentar de inquérito, mediante intervenção pontual e 

sumária, para esclarecer equívoco ou dúvida surgida em 

relação a fatos, a documentos ou a afirmações que influenciam 

na decisão. (Nova redação do inciso X do art. 6º, EOAB). 

 

6.5 Ampliação do direito à sustentação oral  

 

É permitido à advogada/advogado a sustentação oral no 

recurso interposto contra a decisão monocrática de relator que 

julgar o mérito ou não conhecer recurso de apelação, 
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ordinário, especial, extraordinário e embargos de divergência, 

bem como em ação rescisória, mandado de segurança, 

reclamação, habeas corpus e outras ações de competência 

originária. (Inclusão do §2º-B, no art. 7º, EOAB). 

 

6.6 Preservação da cadeia de custódia e do sigilo do 

material apreendido 

 

No caso de inviabilidade técnica quanto à segregação da 

documentação, da mídia ou dos objetos não relacionados à 

investigação, em razão da sua natureza ou volume, no 

momento da execução da decisão judicial de apreensão ou de 

retirada do material, a cadeia de custódia deverá preservar o 

sigilo do seu conteúdo, assegurada a presença do representante 

da OAB, nos termos dos §§ 6º-F e 6º-G deste artigo. (Inclusão 

do §6º-D, no art. 7º, EOAB). 

Na hipótese de inobservância do § 6º-D deste artigo pelo 

agente público responsável pelo cumprimento do mandado de 

busca e apreensão, o representante da OAB fará o relatório do 

fato ocorrido, com a inclusão dos nomes dos servidores, dará 

conhecimento à autoridade judiciária e o encaminhará à OAB 

para a elaboração de notícia-crime. (Inclusão do §6º-E, no art. 

7º, EOAB). 
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6.7 Garantia de competência exclusiva da OAB para 

fiscalização do efetivo exercício profissional e o 

recebimento de honorários 

 

Cabe, privativamente, ao Conselho Federal da OAB, em 

processo disciplinar próprio, dispor, analisar e decidir sobre a 

prestação efetiva do serviço jurídico realizado pelo 

advogado/advogada, bem como sobre os honorários 

advocatícios dos serviços jurídicos, resguardado o devido 

sigilo. (Inclusão dos §§14 e 15, no art. 7º, EOAB). 

É considerado nulo qualquer ato que viole a 

competência privativa do Conselho Federal da OAB prevista 

no §14 deste artigo. (Inclusão do §16, no art. 7º, EOAB). 

 

6.8 Aumento da pena para os crimes de violação das 

prerrogativas profissionais 

 

O aumento da penalidade determinada para o crime de 

violação previsto no Estatuto - de três meses a um ano para 

dois anos a quatro anos de detenção - visa findar os excessos 

e abusos cometidos por autoridades contra 

advogadas/advogados no exercício da profissão, e tem como 

reflexos práticos o aumento do prazo prescricional – de três 

para oito anos, com base na pena máximo em abstrato – e a 

inviabilidade da transação penal e o acordo de suspensão 

condicional do processo.  (Inclusão do art. 7º B, EOAB). 
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6.9 Garantia da competência exclusiva da OAB para 

fiscalização da relação jurídica entre escritórios e 

advogadas/advogados 

 

Assegura-se a competência exclusiva da OAB para a 

fiscalização, o acompanhamento e a definição de parâmetros e 

de diretrizes da relação jurídica mantida entre 

advogadas/advogados e sociedades de advogadas/advogados 

ou entre escritório de advogadas/advogados sócias/os e 

advogada/advogado associada/o, inclusive no que se refere ao 

cumprimento dos requisitos norteadores da associação sem 

vínculo empregatício, autorizada expressamente. (Inclusão do 

§10º, no art. 15, EOAB). 

 

6.10 Garantia de destaque e de pagamento de honorários  

 

É assegurado o pagamento de honorários de acordo com 

o previsto pelo Código de Processo Civil. (Nova redação do 

§2º, do art. 22, EOAB). 

A fixação de honorários advocatícios por apreciação 

equitativa, quando a causa tiver valor elevado, e deverá observar 

o limite mínimo de 10% do valor da condenação, do proveito 

econômico ou do valor atualizado da causa, ou, ainda, os valores 

recomendados pelo Conselho Seccional da OAB, aplicando-se o 

maior. (Inclusão dos §§8ª-A e 20, no art. 85, CPC). 
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6.11 Suspensão dos prazos processuais penais 

 

Os prazos processuais penais ficam suspensos entre os 

dias 20 de dezembro e 20 de janeiro, salvo em casos de réus 

presos e processos vinculados a essas prisões, procedimentos 

regidos pela Lei Maria da Penha e em medidas consideradas 

urgentes pelo juízo. (Inclusão do Art. 798-A, CPP). 

O parágrafo único do dispositivo veda a realização de 

audiências e sessões nesse período, salvo nas exceções 

descritas acima.  

 

7 PRERROGATIVAS DE TODA A ADVOCACIA 

 

São direitos de toda a advocacia, nos termos do art. 7º 

do Estatuto da Advocacia – Lei 8.806/94: 

 

7.1 Liberdade no exercício profissional 

 

Exercer, com liberdade, a profissão em todo o território 

nacional. (inc. I). 

 

7.2 Inviolabilidade do escritório, correspondências e 

comunicações da advogada e do advogado 

 

A inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, 

instrumentos de trabalho, de sua correspondência escrita, 
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eletrônica, telefônica e telemática, desde que relativas ao 

exercício da advocacia. (inc. II). 

 

7.3 O direito à comunicação com o cliente preso, detido ou 

recolhido 

 

Comunicar-se com seus clientes, pessoal e 

reservadamente, mesmo sem procuração, quando estes se 

acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos 

civis ou militares, ainda que considerados incomunicáveis. 

(inc. III). 

 

7.4 O livre acesso da advogada e do advogado 

 

Ingressar e retirar-se livremente, permanecendo em pé 

ou sentado, independente de licença, em qualquer sala e 

dependências de sessões de julgamento em tribunais, 

audiências, secretarias, cartórios, ofícios de justiça, serviços 

notariais e de registro, delegacias e prisões, repartições 

públicas, assembleias ou reuniões para o exercício da 

profissão. (inc. VI e VII). 

Dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e 

gabinetes de trabalho, independentemente de horário 

previamente marcado ou outra condição, observando-se a 

ordem de chegada. (inc. VIII). 

Retirar-se do recinto onde se encontre aguardando 

pregão para ato judicial, após trinta minutos do horário 
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designado e ao qual ainda não tenha comparecido a autoridade 

que deva presidir a ele, mediante comunicação protocolizada 

em juízo. (inc. XX). 

 

7.5 Prisão da advogada/advogado – flagrante delito e sala 

de estado-maior 

 

Quando presa/preso em flagrante, por motivo ligado ao 

exercício da advocacia, ter a presença de representante da 

OAB, para lavratura do auto respectivo, sob pena de nulidade. 

(inc. IV). 

Não ser recolhida/o presa/o, antes de sentença transitada 

em julgado, senão em sala de Estado Maior, com instalações e 

comodidades condignas, e, na sua falta, em prisão domiciliar. 

(inc. V). 

A advogada/advogado somente poderá ser presa/o em 

flagrante, por motivo de exercício da profissão, em caso de 

crime inafiançável, observado o disposto no inciso IV deste 

artigo. (§ 3º). 

 

7.6 O livre uso da palavra 

 

Usar a expressão “pela ordem” em qualquer juízo ou 

tribunal, mediante intervenção sumária, para esclarecer 

equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, documentos 

ou afirmações que influenciem no julgamento, bem como para 

replicar acusação ou censura que lhe forem feitas. (inc. X). 
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Reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer 

juízo, tribunal ou autoridade, contra a inobservância de 

preceito de lei, regulamento ou regimento. (inc. XI). 

Falar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou órgão de 

deliberação coletiva da Administração Pública ou do Poder 

Legislativo. (inc. XII). 

 

7.7 Acesso aos autos 

 

Examinar, ter vista ou retirar pelos prazos legais, em 

qualquer órgão dos Poderes Judiciário, Legislativo, da 

Administração Pública em geral, em qualquer instituição 

responsável por conduzir investigação, autos de flagrante, de 

investigações de qualquer natureza, de processos judiciais ou 

de qualquer natureza findos ou em andamento, mesmo sem 

procuração, quando não estiverem sujeitos a sigilo ou segredo 

de justiça, assegurada a obtenção de cópias, com possibilidade 

de tomar apontamentos. (inc. XIII, XIV, XV e XVI).  

 

7.8 Desagravo público 

 

Ser publicamente desagravada/o, quando ofendido no 

exercício da profissão ou em razão dela. (inc. XVII). 

 

 

 



CARTILHA DE PRERROGATIVAS DA MULHER ADVOGADA – 2. ed. 

 

19 

7.9 Sigilo profissional 

 

Recusar-se a depor como testemunha em processo no 

qual funcionou ou deva funcionar, ou sobre fato relacionado 

com pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo quando 

autorizado ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre 

fato que constitua sigilo profissional. (inc. XIX). 

 

7.10 Atuação durante investigações 

 

Assistir a seus clientes investigados durante a apuração 

de infrações, sob pena de nulidade absoluta do respectivo 

interrogatório ou depoimento e, subsequentemente, dos 

demais atos dele decorrentes ou derivados, direta ou 

indiretamente, podendo, inclusive, no curso da respectiva 

apuração apresentar razões e quesitos. (inc. XXI). 

 

7.11 Imunidade profissional 

 

A advogada/advogado tem imunidade profissional, não 

constituindo injúria, difamação ou desacato puníveis qualquer 

manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em 

juízo ou fora dele, sem prejuízo das sanções disciplinares 

perante a OAB, pelos excessos que cometer. (§ 2º). 
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7.12 Inviolabilidade do advogado por seus atos e 

manifestações no exercício da profissão 

 

No exercício da profissão, o advogado/advogada é 

inviolável por seus atos e manifestações. (art. 2º, §2º, 

EAOAB). 

 

8 MENSAGEM FINAL 

 

O Conselho Federal da OAB está de portas abertas para 

acolher e realizar o devido encaminhamento às violações de 

prerrogativas da Mulher Advogada. Temos a missão de 

valorizar a advocacia e enfrentar a desigualdade de gênero no 

exercício profissional. 

A Comissão Nacional da Mulher Advogada e a 

Comissão Nacional de Defesa das Prerrogativas e Valorização 

da Advocacia trabalharão para preservar a integralidade dos 

direitos da classe, em especial das mulheres advogadas. 

 

Cristiane Damasceno Leite 

Presidente da Comissão Nacional da Mulher Advogada 

 

Ricardo Ferreira Breier  

Presidente da Comissão Nacional de Defesa das 

Prerrogativas e Valorização da Advocacia 
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9 O QUE FAZER EM CASO DE VIOLAÇÃO À SUA 

PRERROGATIVA? 

 

Em caso de violação à sua prerrogativa, procure a 

Comissão de Defesa de Prerrogativas e Valorização da 

Advocacia e/ou a Comissão da Mulher Advogada de sua 

Seccional.  

Além disso, é possível formalizar a denúncia por meio 

do Canal Prerrogativas, do Conselho Federal da OAB, que 

pode ser acessado em www.prerrogativas.org.br. 

O Canal possui a plataforma DEFENDA-SE 

(http://www.prerrogativas.org.br/defenda-se), que conta com 

um repositório de peças processuais e representações, 

alimentados por petições da Procuradoria de Prerrogativas do 

CFOAB, a fim de auxiliar nas defesas de casos de violação de 

prerrogativas. 

Em casos de assédio ocorridos no exercício da 

advocacia, é possível denunciar no canal da campanha 

“Advocacia sem Assédio”, disponível em 

https://advsemassedio.org.br/. 

Esta cartilha é um instrumento para instruir as Mulheres 

Advogadas e, além disso, lembrá-las de que a Ordem dos 

Advogados do Brasil está comprometida com a concretização 

efetiva da igualdade de gênero.  

 

Mulher Advogada, conte conosco!  

 

http://www.prerrogativas.org.br/
http://www.prerrogativas.org.br/defenda-se
https://advsemassedio.org.br/
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COMISSÕES E PROCURADORIAS DE DEFESA DAS 

PRERROGATIVAS DA ADVOCACIA – 

Gestão 2022-2024 

 

Conselho Seccional da OAB/Acre 

  

Endereço: Alameda Ministro Miguel 

Ferrante, n. 450, Portal da Amazônia 

Rio Branco/AC, CEP 69915-632 

Telefone: 68 3216-4000 

Fax: 68 3216-4001 

E-mail: oabac@oabac.org.br 

prerrogativas@oabac.org.br 

Site: http://www.oabac.org.br 

Conselho Seccional da OAB/Alagoas 

 

Endereço: Av. General Luiz de França 

Albuquerque, 7100 - Rod. AL 101 Norte, 

Jacarecica, Maceió/AL, CEP 57038-640 

Telefone: 82 2121-3203 

Fax: 82 2121-3210 

E-mail: prerrogativas@oab-al.org.br  

Site: http://www.oab-al.org.br 

 

 

Conselho Seccional da OAB/Amapá 

 

Endereço: Av. Amazonas, 26, Centro, 

Macapá/AP, CEP 68908-330 

Telefone: 96 3223-2951 

Fax: 96 3223-9838 

E-mail: comissões@oabap.org.br 

Site: http://www.oabap.org.br  

 

Conselho Seccional da OAB/Amazonas 

 

Endereço: Av. Umberto Calderaro Filho, 

2000, Adrianópolis, Manaus/AM, CEP 

69057-021 

Telefone: 92 3642-0016 

Fax: 92 3236-6161 

Cel.: 92 99118-9018 

E-mail: procuradoria@oabam.org.br 

prerrogativas@oabam.org.br 

Site: http://www.oabam.org.br 

 

Conselho Seccional da OAB/Bahia 

 

Endereço: R. Portão da Piedade, n. 16 

(Antiga Praça Teixeira de Freitas), 

Barris, Salvador/BA, CEP 40070-045 

Telefone: 71 3321-9034 

E-mail: direitoseprerrogativas@oab-

ba.org.br 

Site: http://www.oab-ba.com.br 

 

Conselho Seccional da OAB/Ceará 

 

Endereço: Av. Washington Soares, n. 800 

Edson Queiroz, Fortaleza/CE 60810-300 

Telefone: 85 3239-4146 

0800 085 0800 

E-mail: contato@oabce.org.br 

comissoes@oabce.org.br 

Site: http://www.oabce.org.br 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:oabac@oabac.org.br
mailto:prerrogativas@oabac.org.br
http://www.oabac.org.br/
mailto:prerrogativas@oab-al.org.br
http://www.oab-al.org.br/
mailto:comissões@oabap.org.br
http://www.oabap.org.br/
mailto:procuradoria@oabam.org.br
mailto:prerrogativas@oabam.org.br
http://www.oabam.org.br/
mailto:direitoseprerrogativas@oab-ba.org.br
mailto:direitoseprerrogativas@oab-ba.org.br
http://www.oab-ba.com.br/
mailto:contato@oabce.org.br
http://www.oabce.org.br/
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Conselho Seccional da OAB/Distrito 

Federal  

 

Endereço: SEPN 516, Bl B, Lte 07 - Asa 

Norte, Brasília/DF, CEP 70770-522 

Telefone: 61 3036-7268 

E-mail: prerrogativas@oabdf.com 

Site: http://www.oabdf.org.br 

Conselho Seccional da OAB/Espírito 

Santo 

 

Endereço: R. Alberto de Oliveira Santos, 59 

– 3 e 4º Centro, Vitória/ES, CEP 29010-908 

Telefone: 0800 086 2231 

Fax: 27 3222-5633 

E-mail: comissoesoabes@gmail.com 

prerrogativa@oabes.org.br 

Site: http://www.oabes.org.br 

 

Conselho Seccional da OAB/Goiás  

 

Endereço: R. 1121, n. 200, Setor Marista, 

Goiânia/GO, CEP 74175-120 

Telefone: 62 3238-2007 / 62 99976-9900 

Fax: 62 3238-2000 

E-mail: prerrogativas@oabgo.org.br 

secretaria.prerrogativas@oabgo.org.br 

Site: http://www.oabgo.org.br 

 

 

Conselho Seccional da OAB/Maranhão 

 

Endereço: R. Dr. Pedro Emanoel de 

Oliveira, n. 1 - Calhau 

São Luis/MA, CEP 65076-822 

Telefone: 98 2107-5409 

E-mail: secretaria@oabma.org.br 

prerrogativa@oabma.org.br 

Site: http://www.oabma.org.br 

Facebook: https://www.facebook.com/OABMA 

 

Conselho Seccional da OAB/Mato 

Grosso 

 

Endereço: 2ª Avenida Transversal, 

S/N, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá/MT, CEP 78049-914 

Telefone: 65 3613-0900 

Fax: 65 3613-0921 

E-mail: tdp@oabmt.org.br 

honorarios@oabmt.org.br 

Site: http://www.oabmt.org.br 

 

Conselho Seccional da OAB/Mato 

Grosso do Sul 

 

Endereço: Av. Mato Grosso do Sul, 

4700, Caranda Bosque, Campo 

Grande/MS, CEP 79031-001 

Telefone: 67 3318-4700 

Fax: 67 3318-4716 

E-mail: cda@oabms.org.br  

Site: www.oabms.org.br 

 

Conselho Seccional da OAB/Minas 

Gerais 

  

Endereço: R. Albita, 260, B. Cruzeiro 

Belo Horizonte/MG, CEP 30310-160 

Telefone: 31 2102-5997 

E-mail:  prerrogativas@oabmg.org.br 

Site: http://www.oabmg.org.br  

 

 

Conselho Seccional da OAB/Pará 

 

Endereço: Praça Barão do Rio Branco, 

93, Campina, Belém/PA, CEP 66015-060 

Telefone: 91 4006-8600 

Fax: 91 4006-8603 

E-mail: prdp.oabpa@gmail.com  

prerrogativas@oabpa.org.br 

Site: http://www.oabpa.org.br 

 

mailto:prerrogativas@oabdf.com
http://www.oabdf.org.br/
mailto:comissoesoabes@gmail.com
mailto:prerrogativa@oabes.org.br
http://www.oabes.org.br/
mailto:prerrogativas@oabgo.org.br
mailto:secretaria.prerrogativas@oabgo.org.br
http://www.oabgo.org.br/
mailto:secretaria@oabma.org.br
mailto:prerrogativa@oabma.org.br
http://www.oabma.org.br/
mailto:tdp@oabmt.org.br
mailto:honorarios@oabmt.org.br
http://www.oabmt.org.br/
mailto:cda@oabms.org.br
http://www.oabms.org.br/
mailto:prerrogativas@oabmg.org.br
http://www.oabma.org.br/
mailto:prdp.oabpa@gmail.com
mailto:prerrogativas@oabpa.org.br
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Conselho Seccional da OAB/Paraíba 

 

Endereço: R. Rodrigues de Aquino, 37 

- 1º, João Pessoa/PB, CEP 58013-030 

Telefone: 83 2107-5200 

Fax: 83 2107-5205 

E-mail: prerrogativas@oabpb.org.br  

Site: http://www.oabpb.org.br  

 

Conselho Seccional da OAB/Paraná 

  

Endereço: R. Brasilino Moura, 253, 

Ahú, Curitiba/PR, CEP 80540-340 

Telefone: 41 3250-5700 

E-mail: procuradoria@oabpr.org.br                    

Site: http://www.oabpr.org.br / 

http://prerrogativas.oabpr.org.br/ 

Facebook: https://www.facebook.com/o

abpr.oficial?fref=nf 

 

Conselho Seccional da OAB/ 

Pernambuco 

 

Endereço: R. Imp. D. Pedro II, 235, Santo 

Antônio, Recife/PE, CEP 50010-000 

Telefone: 81 3424-1012 

Fax: 81 3424-3043 

E-mail: prerrogativas@oabpe.org.br 

cdap@oabpe.org.br 

Site: http://www.oabpe.org.br 

 

Conselho Seccional da OAB/Piauí 

 

Endereço: R. Gov. Tibério Nunes, 520, 

Cabral, Teresina/PI, CEP 64000-750 

Telefone: 86 2107-5814 

Telefone Prerrogativas: 86 99998-8248 

E-mail: prerrogativas@oabpiaui.org.br 

cpd@oabpi.org.br 

Site: http://www.oabpi.org.br 

  

 

Conselho Seccional da OAB/Rio de 

Janeiro 

 

Endereço: Av. Marechal Câmara, 150, 

Castelo, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20020-080 

Telefone: 21 3916-0200 

Fax: 21 2272-2108 

E-mail: cdap@oabrj.org.br 

Site: http://www.oab-rj.org.br 

 

Conselho Seccional da OAB/Rio 

Grande do Norte 

 

Endereço: Av. Câmara Cascudo, 478 - 

Cidade Alta, Natal/RN, CEP 59025-280 

Telefone: 84 9935-0715 

Fax: 84 4008-9421 

E-mail: comissoes@oab-rn.org.br 

Site: http://www.oab-rn.org.br 

 

Conselho Seccional da OAB/Rio 

Grande do Sul 

 

Endereço: Rua Washington Luiz, 1110, 

Centro, Porto Alegre/RS, CEP 90010-460 

Telefone: 51 3287-1853 ou 3287-1827      

Fax: 51 3225-7806 

E-mail: cdap@oabrs.org.br  

procuradoria@oabrs.org.br 

Site: http://www.oabrs.org.br 

 

Conselho Seccional da OAB/Rondônia  

 

Endereço: Rua Paulo Leal, 1300 - Nossa 

Senhora das Graças, Porto Velho/RO, 

CEP 78915-080 

Telefone: 69 0800-647 1617 

Fax: 69 3217-4204 

E-mail: cdp@oab-ro.org.br 

Site: http://www.oab-ro.org.br 
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Conselho Seccional da OAB/Roraima  

 

Endereço: Av. Ville Roy, 4284, 

Aparecida, Boa Vista/RR, CEP 69306-405 

Telefone: 95 3198-3350 

Fax: 95 3623-7627 

E-mail: oab.roraima@gmail.com 

comissoes@oabrr.org.br 

Site: http://www.oabrr.org.br 

Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina 

 

Endereço: R. Paschoal Apóstolo Pítsica, 

4860, Agronômica, Florianópolis/SC, 

CEP 88025-900 

Telefone: 48 3239-3500 

Fax: 48 3239-3526 

E-mail: procuradoria@oab-sc.org.br 

prerrogativasoab@oab-sc.org.br 

Site: http://www.oab-sc.org.br 

 

Conselho Seccional da OAB/São Paulo 

 

Endereço: Praça da Sé, 385, Centro, 

São Paulo/SP, CEP 01001-902 

Telefone: 11 3291-8100 

Fax: 11 3291-8275 

E-mail: presidencia@oabsp.org.br 

prerrogativas@oabsp.org.br  

Site: http://www.oabsp.org.br 

Facebook: https://www.facebook.com/

Comissão-de-Direitos-e-Prerrogativas-

da-OAB-SP-164331120403340 

 

Conselho Seccional da OAB/Sergipe 

 

Endereço: Av. Ivo do Prado, 1072 - São 

José, Aracaju/SE, CEP 49015-070 

Telefone: 79 3301-9100 

Fax: 79 3211-9124 

E-mail: prerrogativas@oabse.org.br  

comissoes@oabsergipe.org.br 

Site: http://www.oabsergipe.com.br 

 

 

 

Conselho Seccional da OAB/Tocantins 

 

Endereço: Qd. 201 Norte, Conj. III, Lts. 

1/2 Centro, Palmas/TO, CEP 77010-010 

Telefone: 63 3212-9616 

Fax: 63 3212-9601 

E-mail: prerrogativas@oabto.org.br  

Site: http://www.oabto.org.br/ 
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